
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Objeto: Execução de serviços de recapeamento asfáltico em CBUQ (Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente), incluindo serviços preliminares, limpeza da pista, 

pintura de ligação, aplicação e compactação da camada de rolamento, controle 

tecnológico, sinalização temporária e demais serviços necessários, em diversas vias 

urbanas do Município de Ibitinga/SP. 

Órgão Demandante: Secretaria de Obras Públicas 

Responsável Técnico: Douglas Amâncio Varesche Albrechete 

Informando que:  

Os serviços contratados deverão ser rigorosamente executados de acordo com 

a boa técnica, normas pertinentes e os projetos apresentados. Os direitos e obrigações 

da Construtora e Fornecedores serão perfeitamente definidos em todos os casos 

mediante editais e a posteriori, por contratos específicos. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Todos os serviços deverão ser executados sob responsabilidade técnica 

de profissional legalmente habilitado junto ao CREA, com emissão da 

respectiva ART de execução. 

A contratada deverá manter engenheiro responsável durante toda a 

execução contratual, respondendo tecnicamente pelos serviços, controle 

tecnológico, segurança operacional e conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis. 

1. RUA XV DE NOVEMBRO 

1.1 RECAPE 

1.1.1 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 

1) Será medido por área de placa executada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada 

conforme normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital 



 

 

de alta resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o 

fornecimento de estrutura em madeira para fixação do banner em pontaletes e sarrafos 

em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma uncinatum), 

conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento realizado a 

cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa. 

1.1.2 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

 2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

1.1.3 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

1.1.4 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 



 

 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

2. AVENIDA JOÃO SILVESTRE CUSTODIO 

2.1 RECAPE 

2.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

2.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

2.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

3. AVENIDA ENGENHEIRO IVANIL FRANCISCHINI - CEMITERIO 



 

 

3.1 RECAPE 

3.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

3.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

3.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

4. RUA ANTONIO CASEMIRO 

4.1 RECAPE 

4.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 



 

 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

4.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

4.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

5. RUA ROSA SIMÕES 

5.1 RECAPE 

5.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

5.1.2 Imprimação betuminosa ligante  



 

 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

5.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

6. RUA CECILIA CASEMIRO DE AMORIM 

6.1 RECAPE 

6.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

6.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  



 

 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

6.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

7. RUA MAESTRO A. PEDRO 

7.1 RECAPE 

7.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

7.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 



 

 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

7.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

8. RUA ANTONIO GUEDES DOS SANTOS 

8.1 RECAPE 

8.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

8.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 



 

 

8.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

9. RUA NAGEM ELIAS FERREIRA 

9.1 RECAPE 

9.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

9.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

9.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 



 

 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

10. AVENIDA JOÃO FARAH, INICIO NA AV. ENG° IVANIL FRANCISCHINI E 

INICIO NA AV. MARIA A. SIRIANI MAIDA 

10.1 RECAPE 

10.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

10.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização 

10.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - 

CBUQ  

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  



 

 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

11. AVENIDA JOÃO FARAH- Lado 01, inicio no ponto  21°45'53.32"S,  

48°50'29.25"O, e termino no ponto  21°45'45.31"S,  48°50'42.32"O 

11.1 RECAPE 

11.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

11.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

11.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 



 

 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

12.  AVENIDA JOÃO FARAH- Lado 02, inicio no ponto    21°45'51.42"S,    

48°50'35.20"O, e termino no ponto   21°45'45.69"S,   48°50'42.45"O 

12.1 RECAPE 

12.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

12.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

12.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 



 

 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

13. AVENIDA DOS PASSAROS 

13.1 RECAPE 

13.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

13.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

13.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

14. AVENIDA ANTONIO PINTO DA COSTA 



 

 

14.1 RECAPE 

14.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de 

pavimento para recapeamento. 

14.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

14.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

15. RUA ADEMAR DE BARROS - CAMBARATIBA 

15.1 RECAPE 

15.1.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 



 

 

2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de pavimento 

para recapeamento. 

15.1.2 Imprimação betuminosa ligante  

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

15.1.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente- 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

CONTROLE TECNOLÓGICO 

A contratada deverá realizar controle tecnológico permanente dos 

serviços executados, observando as normas DNIT e ABNT aplicáveis. 

Deverão ser apresentados relatórios técnicos e ensaios laboratoriais 

contendo, no mínimo: 



 

 

• controle de temperatura da massa asfáltica; 

• ensaios granulométricos; 

• ensaios de teor de ligante; 

• controle de compactação; 

• controle de densidade; 

• extração de corpos de prova; 

• registros fotográficos. 

Os ensaios deverão possuir responsabilidade técnica e emissão de ART, 

quando aplicável. 

Todos os laudos e ensaios deverão possuir identificação do laboratório 

responsável e ART do profissional técnico competente. 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Não será permitida: 

• aplicação de CBUQ em períodos chuvosos; 

• aplicação sobre superfície úmida; 

• utilização de massa asfáltica fora da faixa de temperatura exigida; 

• liberação prematura do tráfego; 

• execução sem sinalização adequada. 

A superfície deverá estar previamente limpa, seca e isenta de materiais 

soltos. 

SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA 



 

 

A contratada será integralmente responsável pela sinalização temporária 

das vias em obras, isolamento dos trechos executados, orientação do tráfego e 

segurança de veículos e pedestres, observando as normas do CONTRAN e 

demais legislações aplicáveis. 

Eventuais danos causados a terceiros serão de inteira responsabilidade 

da contratada. 

NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS 

Os serviços deverão observar integralmente: 

• DNIT 031/2006 – CBUQ; 

• DNIT 070/2006 – Controle tecnológico; 

• DNIT 107/2009; 

• DNIT 108/2009; 

• ABNT NBR 15115; 

• ABNT NBR 15116; 

• CONTRAN Resolução nº 973/2022; 

• demais normas aplicáveis. 

GARANTIA DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá garantir a qualidade e estabilidade dos serviços 

executados pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados do recebimento 

definitivo da obra, responsabilizando-se integralmente pela correção, sem ônus 

ao Município, de defeitos construtivos, afundamentos, desagregações, fissuras 

prematuras, falhas de compactação, defeitos de aderência, irregularidades 

superficiais ou quaisquer problemas decorrentes de má execução, utilização de 



 

 

materiais inadequados ou desconformidade com as especificações técnicas e 

normas aplicáveis. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa executora deverá possuir capacidade técnico-operacional 

compatível com o objeto licitado, mediante apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica e CAT – Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA, 

comprovando execução de serviços semelhantes de pavimentação ou 

recapeamento asfáltico em CBUQ. 

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços serão recebidos provisoriamente após conclusão e vistoria da 

fiscalização municipal, mediante verificação da conformidade com os projetos, 

memorial descritivo, planilha orçamentária e normas técnicas aplicáveis. 

O recebimento definitivo ocorrerá após a comprovação da qualidade dos 

serviços executados, apresentação dos ensaios tecnológicos exigidos e 

inexistência de pendências executivas. 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Compete à contratada: 

• fornecer mão de obra, materiais, equipamentos e transporte 

necessários à execução dos serviços; 

• manter o local limpo e organizado durante toda a execução; 

• reparar danos eventualmente causados às vias, calçadas, galerias, 

redes públicas ou propriedades de terceiros; 

• cumprir integralmente as normas trabalhistas, previdenciárias, 

ambientais e de segurança do trabalho; 



 

 

• atender prontamente às determinações da fiscalização municipal; 

• manter Diário de Obras atualizado durante toda a execução 

contratual. 

 

Estância Turística de Ibitinga/SP, 13 de maio de 2.026. 

 

 

 

Henrique Faustino do Nascimento Silva 

Secretário de Obras Públicas 
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